
CÂMARA MUNICIPAL DE
ESPÍRITO SANTO DO TURVO

INDICAÇÃO Nº 0066-2011

INDICO ao  PREFEITO  MUNICIPAL,  nos  termos  dos
artigos 168 e 169 do Regimento Interno desta Casa de Leis e ratificando
Indicação Anterior, para que estude junto a quem de direito a possibilidade
de  disponibilizar  mais  uma  linha  telefônica  para  a  Unidade  Básica  de
Saúde,  assim como aumentar  o  número de aparelhos,  pois  muitas  salas
estão sem telefone e seus profissionais necessitam locomover-se de onde se
encontram para  realizar  ou  atender  ligações,  prejudicando a  agilidade  e
resolutividade dos assuntos tratados nas chamadas. 

Saliento  ainda,  que  esta  indicação  também  visa  facilitar  o
recebimento  e  a  efetuação  de  chamadas,  pois  é  grande  o  número  de
ligações realizadas para agendamentos de pacientes para as mais diversas
especialidades  em  toda  a  região,  sendo  que  a  quantidade  de  linhas
existentes não condiz com a demanda, sendo insuficiente.

  

              Espírito Santo do Turvo, 07 de novembro de 2011.

Aparecida de Fátima Custodio de Souza Anzolin

VEREADORA
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